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SumárËo
SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA COONOEUEÇÃO E DO
TURISMO E CULTUR,A

Portaria n.'10U2000
Autoriza a repartição de encargos com a "construção, recuperação dos rnofivos metálicos,
montagem e desmontagem das iluminações decorativas nas festas de Natal e passagem do
ano de 2000 e das festas de Carnaval de 2001, na Região Autónoma da Madeira".

SECRETARTAS REcrOr{ArS DO pLAf{O E DA
COORDEI{AçAO E DO TURISMO E CULTURÂ

Portaria n.' 101/2000

Considerando qu" os encÍrgos com a construcão. recune-
ração dos rnotivos'metálicos, ãrontagem e desmcintaeem ãas
ihiminações decoraüvas nas festas de-Natal e passaserí do ano
de 2000-e das festas de Camaval de 2001, na É.egiãõAutónoma
da Madeir4 ̂ e^s1ão programados pzna serem supõrtados durante
os anos de 2000 e 2OOT;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelos Secretiários
Regionais do Piano e ãa CoordenaÇão, è Oo Turismo e
Cuitura, ao abrigo dos n.o' 1 e 2 do arti.Éo 22." do Decreto-Lej
n." i97199, de Sde Junho, aprovar o séguinte:

i." - Os .encargos _.çom a "construção, _ recuperação dos
rnofuvos me!áhcos, montagem e desmontasem das
iiuminações decorativas nasêsas de Natai e õassasem
do ano iJe 2000 e cias fesras de Carnavai de'2001ï na

Região Autónoma da Madeira"n no montante total de
839.656.160$00, incluindo o fVA, ficam assim
repartidos pelos anos económicos de:

-  2000.. . . . . . . . . . .  . . . . . . . .167.931.232$00;
-  2001.. . . . . . . . . . .  . . . . . . . .671.724.928$A0.

2.o - Relativamente ao ano de 2000, a despesa tem cúimento
na Sec. 07, Cap. 50, Div. 02, Subrfiv. 04, Clas. Econ.
02.03.1GY, do Orçamento da RAM pÍÌra o conente ano.

3.'- A presente Portaria entra imediatamente em vigor.

Assinada em 19 de Outubro de 2000.

O SecRErÁruo RncloNAL oo Pr-axc e oa CooRDENAçÃo,
José Paulo Batista Fontes

O SacnerÁ2o RecroNAL oo TunrsMo E CtrlruRe" João
Carlos Nunes Abreu
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jomal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Gerai da Presidência do Govemo Reeional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
, Uma lauda . . .2754$,N, çada:

Duas iaudas .2 987$00, cada
Três laudas . . .4 896$00, cada;
Qua t ro laudas .  . . . . . 5211$00 ,cada ;
Cinco iaudas .5 419900, cada;
Seis ou mais laudas . .6 5ó8500. cada.

A estes vaiores acresc€ o imoosto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

AnuaI Semestral

A estes valores acrescem os porles de corieio,

Novembro) e o imrosto devido.

2 190$00
4 300$00
5 250$00
6 200$00

(Fortaria n." 243!99, de 26 de

I-Irna Série
Duas Séries
Thês Séries
Completa

4 370$00
8 600s00
10 500$00
12 300500

O Preço deste número: 104$00 - A.52 Euros (M inciuído)


